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Este boletim contém a seguinte seção:
1. Atos do Presidente

Neste número, foram publicadas as matérias encaminhadas
Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Gestão de
Pessoas - Cogep, até a data do fechamento do boletim.
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Servico Público Federal

MINISTÉRIO DPI. EE'iJIl'-lCiiti'iir|r
l'i'‹i5-TITUTCI l'rtr'rEiiÍliH."rL DE METITDLDEIÂ, 'Eti.iñf.IEtPriJ'E E TEU'-lüL'DGFPr - ifrfi-r'IE`I`li'Ú

Portaria nii 31.7. do 22 da irrliro de.!'ii'2'1

rlriirere e Porieril n*.!rI1.. d-:E de juihode IDH! que instituiu o Pienocie iiiebsrrrro d'crs.s-errrrdones. bois-iate: eesi:-sgrerios do i1'rsb-tutrsiiiecr-:rnei de i'r'Iei:r:rlo¡-r.s, Ehreirdede e Tecnologia
as athrir:lar:ies pre-ae-n-ciais o dos prestacicrrezs de serviços terceirizados no local deicrnranarcie pela cor-real:-care, r:rr.r-e astaheiecc regras para a retomada plana das abrririattas
Ifi5-l`IIIi.it'¡II'.I"Li¡'Er IIIE'-i'I'IdI'irt!'¡I'd flr"iIt`.I¡L-I-Ú. IIIi'E"rI'¡5-¡'rE'I.“irIE£'iif-i- E' iE'5|5I2Ii'|5=ÉI'rr'H

-D PRESIDENTE IJD IH5'l`FI'1.iTt!i iiirrIrtÉ1t1rI'Iriit. DE itr1E'I”|ti3I.t1iGIiir.. t1t.lrt.LlIÍ¡IriirIJ'E E 1'EtZi'It1I.Út1IriIr - iIIIitriE'l'tti1I. no exercicio da competencia orue lhe foi outorgada pelos
artigos Iii, 5 IE, da Lei n.ii 5.9165, de 11 de decembro clre19'.r'.Ei, e 39, incisos I e N, da Lei nii 9.93 Ei, de .ED de cletembro de1EIEIr'Ei,. combinado com e disposto nos artigos 13, inciso 'ri'.
do ii.ne'r:o I ao Decreto n.5r r5-2?5-, de lis de novembro de ltlor. e 1Eir5, inciso 'r.r'. do .Irnerro a Portaria ni' 1, de 4 dejaneiro de 1tI|1?, do entao Ministerio da indústria, Comercio
Errterrior e Ererviços;

Considerando os termos da Po-rrtaria Inmetro nt Zril, de ii. de suiho de IDIIZI-, publicada no Boletim de 5-ertrioos de E de julho de Italo, que instituiu o Piano de
Retorno as Atividades Presenciais de servidores, bolsistas e estagiários do Inmetro;

Considerando que, quando da publicacao da citada Portaria Inmetro ns Iria. ainda era desconhecido o cenario que viria a ser vislumbrado em face do processo
de vacinar;.ão e da retomada das atividades economicas no pais;

-Considerando a Instrução t-tormati-.ra n! LDB, de 19 de outubro de 1iJ!1IÇr. pubirçada no Eriar-io Crilicioi da Uniao ern r3r3,,r"11,f2iIr2t1, por meio da quai -n Ministerio da
Economia "estabelece orientaçbes aos orgãos e entidades do Sistema de Pessoal Elrrrl da administracao Pública Federal - 5iPEE para o retorno gradual e seguro ao trabalho
presencial", bem como sua reftifirrrcão, publicada no Eiiario Eificial da União do cf-ia 5 de novembro de IIJIIJ;

Considerando o ava-nço do Plano iriaciornaide Eiperacionailaaçao da 'vacina contra o Eouad-19 e seusdesdobranrrentos nos Estados e no controle da Pandemia;

Considerando a necessidade do restafaeiecer, paulatinamente e observando os preceitos -da se-.guranr,=r e da pr-evenctlo, -rr normalidade nas rriivirri-ades do Instituto
iriacionai de ir.rietroIogia,t1uaIidade e Tecnologia - iHtviETIti1i; e

'Considerando o crue oons-ta no prooesso SEI ni' 'DIDBE-Et`.Írti.Df]T1iHƒ2ti11-11'; resolve'

art. 19 Fica atribuído ao Eomitrii para -ii-companharnentro e Enfrentamento da Fandeniia do Eovid-1.Ei, com o suporte tecnico e opcraoionai -do Sesao, a
responsabilidade de manter monitora-mento constante do processo de vacinação dos senadores. bolsistas e estaglarios do Inmetro e seus coabitantes pertencentes ao Erupo de
Fiis-co, bem como do retorno as atividades escolares dos filhos dos servidores, bolsistas e estagiários que pertenr,.am ao Grupo E indicado no art. EP, rnciso il, da Portaria lnrmetro
n'! I¿l1,r'1lÇl1El.

Parágrafo Único. Para o cumprimento do determinado no caput. fica ar.rtori¡'.ado o Comité. com o apoio do Eesao, a realr-r levantamento inicial lento a forr,'.a de
trabalho utiiirrando-se das ferramentas disponiveis e que forem iuigadas mais adequadas e. atem disso. estaioei-eeer os protocolos para con-runir,-.ar;ües iuturas-

.rirrt. Iii itespeitarrrdo-se as premissas de prerrençao e cautela e em consorrr-ãncia com as autoridades públicas de saúde focais e nacional, caberá ao t'.iom`rtÉ propor
ao Presidente do Innrelro o nr:torr'rr;r em regime integral ou por reveramento dos servidores, troisisizas e estagiários as atividades presenciais, dando ciencia das decisões -i forca
de trabalho.

Prrt. 39 Eventuais datas de retorno as atividades preserrrciais, bem como oo grupos -da forca de trabalho indicados para o retorno, serio ooorunicados por' meio de
"Eirientar_:t¡es' divulgadas atraves do Inmetro informa, com antecedencra minima de 14 iquatoraei dias da data de retorno-

Parágrafo Únioo. P-s disposioñ-es contidas nas "tIrrientar;Ees' devem ser obrigatoriamente cumpridas, cabendo as chefias imediatas assegura-rem seu cumprimento,
sob pena de rmponsabrildade.

rirrt. 4-'ii' .rirs providencias indicadas no art. 1ii', cozpcrt e parágrafo único desta Portaria, no que se rrafe-re aos colaboradores terceirizados de apoio administrativo,
deverão ser adotadas pela empresa contratada, por ordem do Gestor do Contrato. cabendo ao Eornitë, nos termos dos arts- 1! e 3!, detinsr as condiçoes de retorno deste grupo
de profissionais ao I:rabalho presencial. para que o Gestor do Contrato proceda as formaiisacñes necessarias iurrto a contratada.

Art. 5! Ei-s servidores. bolsistas e estagflrios do Inmetro que eventualmente nprräerrtarern sintomas simiiares aos da Eovsd-19 não deverão comparecer ao iocal
de trabalho. devendo atuar em sistema de trabalho remoto, o mesmo se aplicando a qualquer empregado de empresa terceirizada. Inclusive aos colaboradores de apoio
adrninistradvo.

511' - E responsabilidade das cheflas imediatas dos servidores, bots.is.t.as e estaglanios darem ciencia do fato ao Sesao. no prazo marri-mo de ld Ivinte e quatrolr
horas da ocorrendo, para crue o Serviço de 'Saude Eircupacional dirfirrar os procedimentos a serem adotados e acompanhe os casos.

§-Ii' - Em se tratando de empregados de empresas terceirltadias. inclusive os colaboradores de apoio administrativo. cabe ao chefe da a'-rea para a quai o
empredo presta servicos comunirarr a empresa eontratada n o Ert-sao. no prazo marrimo de Jd tvinte e quatro] horas da ocorrência, r-rbendo a este último ratificar o
afastamento do empregado.

Art. Eli its disposições da presente Portaria se aplicam irs LIP e LIIZI localizadas no inmetro,fRi, na Sede do Inmetro em EIrasIiia,r'DF,. na Superintendência do irrmetro
no Estado de Goias e na Superintendência do Inmetro no Estado do Rio Era-ride do Sul. bem como aos Escritórios de Representação. inciiepeede-nte-nrense da localidade onde o
ser¬ridor, bolsista ou estagiaño preste serviços.

Art. Ti' I-'rcam revogados osarts. 11, 12, Li, 1-ri, 15, 15., .t'.i', 13, 15 e .Itner-ro I da Portaria inrnetro n! 1-'-'I 1, de I5 dejuitrd de ZIIIIIZI, publicada no Eoieem. de 5-erusços de
E de rulhode 21120, permanecendo em vigor as demais condicoes aii discriminadas.

art. E! Eis rirrr-esos II. III e fii' da Portaria Inmetro nf-' 2-I1, de E de]-ozibo de IDZEI, putsiicada no Boletim de Serviços de E -de iraiho de Jitirlti, passam a vigorar com a
redacao constante da presente Portaria.

Art. 'Ji' Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no lioletim de Servicos da -Ii-utarr:|uf-rr-

n |.l-[I-IJ'.iirr'EI'‹ifr'.I A5-5IHrir[I-I1--tLETI.lItithLrirH'EHTEEi1rn1FLIaltIMLhTIII IIIIJ
Éui 'Fi '51'-51*-W EH

i.'iIL"'iÍI'r'.I'.IiII!1.¿IE I.5-.il-. t'§I.`IHiCI|'|'r'|E I-lflliäiflü EFIEÊI. DE IrFI-Ír“i¿I.I-I.. Fi}Fi

lv'l-°dilED`S HELEHIEII IEUEFIEEIH Ei-E ÚLNEIIUI. JUNIOR
Presidente

lra|.!rrr|rDcl|.Ir|r.lI tIIsri:dr2I.srlrlrri.rtr|:rodrlsIr'cra-r'l'riI'liIa|Ir: H" _ m
r-irc
 m' ' .- ,'z- _,

'- *ga-¿` --
n'~:rrrrana'ootc-:Ipn -r:-rIIi:Ir:Ir:rrrIr!ri'Eiii'l2ric-t-catia.:--'.'IH' ' _-'-1rt'¡ ¬
olorarraa HI _.'i.

rIrI'riÉIIIÚ II - PEDEEDIMENTÚE Ii'.riirII.ñ. I] .PIHHIEHTE DE TI"I'..I\Er¡rI-I'IÚ

1. TIii.rIriri5Pt1IIi|TE -iÊ1'.1i'I.ETIiri'Ú Dali. PIDHÇÀ DE TRABALHO

1.1 Por determirsação do Departamento de Transportes ltod-crr.riar=ios do Estado do ttio de Janeiro [DETRD Fill, os veicuios que trarrrsporiam passageiros. nas
rodovias não podem dispor de janelas articuiadas, ou seja, so podem dispor de ianefas firras Desse modo. não errrste possibilidade do Inmetro rnodifircar o tipo -de veiculo crue
atende ao transporte da força de trabalirro.
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1.2 As empresas contratadas para o serviço de transporte da força de tra-Isaihio deveirão s-er notlficadas para que os onibus. micro-onibus e vans seiam

higienizados. com o uso de produtos que combatem eventual oontrrlrrinafio por Çovid-1f.i'. D Gestor do Contrato devera ser cr- responsavel por notificar as empresas prestadoras
de serviços.

ir. scrtvrços oe conrsEitv.or;.¡.o E uivtiretiri.

1.1 as empresas prestadoras de serviços die ccrnserva‹r_:ão e limpeza deverão ser notilicadas para que rntenslliqirem o serviço de limpeza nas rnstalaçdies do
Inmetro. em especial nas areas e locais oom risco de maior oorrtamirriação. oorno oorrimãos. rrrarfirnetas. elevadores. banheiros. oo-pas. sofais e bebedouros. Deverão ser
utiiiitedos produtos que, comprovadanrierrite. tenham poder higientrante e desinfetante, em especial o uso de aic-oe-I iiiquido ou em gel IDE!-E.

1.2 D -Eiestor do Contrato devera ser ci responsavel por riotificar a empresa prestadora die serviços para que implemente as medidas estabelecidas rrieste
documento.

5-. liiE'5`I'ii5rI.iIi'.rliiIiiI'I'E DD iii'IIiIE'I'ItD - C.ri.MH.l5- DE IIICEHEM

1.1 'Ci Gestor do 'Contrato devera notificar a empresa contratada para otrie adote medidas de prevenção e cauteia. inclusive a disponibiiiração de luvas
descartáveis para os usuarios iciientesi e de aloe-oi em pet, bem como monitoramento da distribuiçao de meses e cadeiras pelo amtiiierrite do restaurante.

3.1 Ds serrvf-r,'.-os cie lanchonete podem ser r¬estabeIecidos_ mediante negociação do Gesto-r do oe-ntrato com a empresa conuatada.

4. rreurnücs

-11.1 .it realiaaçao de reunidas pirüencrais internas deve se restringir ao necessario. .itin-da assim. devem ser evitadas reunidies entre pessoas que atuam em Predzros
diferentes. minimizando a circulação no fimpus.

liiotar Sempre que possivel priosirar as reunio-es por videoconferência.

4.2 .iii parlicisaaçaio de servidores. bolsistas e estagiários cio Inmetro em retmiñes efltemarr deve se restringir ao absolutamente necessario e.. ainda assim. deve ser
eirpressemenre autorizada pelo Chefe da respectiva L.iF'.

Hota; Sempre que possivel iprioiritar as reunides por videoconferência-

5. 'iiiflitrt'iEiiI5

5.1 .lis viagens aereas nacionais de servldorras, bolsistas e Etaglãirios do Inmetro devem se rütringlr ao absolutamente necessário. Cabe aos Cirefiu de Uü e LIP
avaliarem a imprescinciibilidacie dessas viagens antes que se-jam registraciias no sistema SEDP.

5.1 File orientação em sentido contrario. as viaigens aereas internacionais permanecem suspensas. Em casos err-tepcionais. cabe ao Chefe da 'UF interessada obter
airtortaação errpressa do Friäidente do ii'-iittil ETFtt3r antes que a vsagem seta solicitada atraves do sistema 5-CDP.

irirrrzrro rrr - riireoroiss os r=tr£vErirr;.¡.o E cautela.

1. Todos os sertnciores. i:roi%s. estaglanos, colaboradores. emprgados de empresas prestadoras de serr.riir_;o, pessoal que atua no serviço de restaurante e
lanchonete. visitantes. fornecedores e quaisquer outras pessoas crue tenham acesso oifou permanecem nos ambientes f-isicos do Inmetro deverão obseniiar as orierrtacñes do
Inmetro no que se refere às medidas de prevenção e cautela.

1. Devem ser observadas es orlentaçdes e recdmendaçcies de prevenção já publicadas pelo tiomite. com destaque para;

1.1 Iiiiflanctarnento no ambiente de trabalho: garantia de que haja distanciamento minimo de 1,-Ei metro entre os postos die trabalho;

1.2 I'-ião manter contatos físicos, como abraços e apertos de mão.

2.3 t':v1'tar aglomeraçües nas saias, corredores. ttaHs. copas e banheiros.

2.iI Evitar o uso dos elevadores, mas se este for necessario, utiliaar lotação de apenas 1[uma] püsoa

1.5 Enquanto no interior dos piredios e ambientes fechados. utrlitar caneta e Inirrrterrsrrritamente mãairara de proteção, Inclusive no interior dos onibus, micro-
ünibus e vans.

1.5 Ha ufilitetçãd das ctii:i.|trtr:., crrgarníter :rd horário: r_:r'r||'-e' cry. r..r$uä-rlcris, er ftm d-rr r:-vitlr aglomeração, r:'r.n`t¡rr.'ri:!hr: crantistrsãr Enquanto Estiver tu: p|r"r'rr¢r"r!lr'rclc.ri. It
permanencia nas copas deve restringir-se ao tempo necessario para fazer a refeição.

LHEHD i'Iir' - EÀHÇÚEE FELÚ D'E5'EIJHPFtIIir'FEHTD Iii=iIi5 ~IZi~Iiti'EIiIT.ili.'ÇCiE5

I. .it Portaria nii' 1.565, de 18 de junho de ãtiiltlr, publicada pelo ivllni-sterio da Saúde. tm: importantes informações relacionadas ã -i'Iovid-]iEi. Cabe destacar o
seguinte tr-echo:

fiie:.WCci'Userei'asaantosr'.i°ipipEieiaiLocaii'ivliororsofi.|"i'ifindovrei'Tempora|¬i.f internet Filesfi3‹onter1t.Cir.rtiooiri'UH.>tiiiiEitii"'ir'i.f'ififF*orteiriei_'Eii=irii'.9?IEi2.html Eitii
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file:.WC11'Ltserei'essantosi.lil'vpqaElalaiLocail'iirlicro=softr"i'ilindovraiTemporarz|.r internet Filosilü-onterit.DutiooiriLlRJtlvlEiEiv"i.r'ifi'F*oitada_lZiElrEi'.'?i?tIlE'.html

'Diante da ernergencsa ocasionada pelo novo coronavr`rus SHIS-Cr.Íi'v-2, o reconhecrmento da pandemia pela tfiirganrzação lvl-undlal de 5ai.'ide ltZIl'v15Ii e a declaração
de Ernergrlrncia de Saúde Pública de importãncia Iii-acionai lE5F'iI'll.. o Ministerio da Saúde lli-'I5z] tem estabelecido sistematicamente medidas para resposta e enfrentamento da
rZtZir'r.i'l£i-19- Entre es medidas indicadas pelo M5, estão as não farmacoidglcas, como distanciamento socsal, etiqueta resplratdrla e de higienização das mãos, uso de mascaras,
limpeza e d-esirrfeção de ambientes e isolamento domiciliar de casos suspeitos e corifimrados, que devem ser utilizadas de forma integrada. a fim de prevenir er adoecimento e
controlar .ri transmissão da EiD'viD-].9_, permitindo iiarntii!-rn ia nsto-:nada gradual das atividades deserivolvldas peida vários setores is o i-erorno seguro do i;i:irii.ii's-io social. Retornar
as atividades e o comiivio social são também fatorü de promoção da saúde mental das pessoas, uma vez que o confinamento, o medo do adoecimento e da perda de pessoas
proir-imas. a incerteza sobre o futuro. o desemprego e a diminuição da r-tr-niilii.. são efeitos colaterais da pandemia pelo 5-rliFl5-CEi'rir'f.2 e tem produzido adoecimento mental ein
todo o mundo."

1. Hesse conteirto, a adesão das pessoas ãs medidas de prevenção e cautela - ainda que voltadas ao retorno dos servidores, bolsistas e estaigiiarios as ao`vIdades
presenciais e da prestar.,-Éio dos senrioos terceiricados no local determinado pela oorritratarijo -ãfator fr.rndamental para er.ritar a proliferaräo da doenrça.

ã. ill-s Drientaçñes de Saúde e Segurança e as normas e orientaçrães de conduta, publicadas pelo Inmetro pelos diversos anais tlíornsrnicas. inmetro Informa,
Drlentaçcies do Comitê, Portarias, etc.:i são oirlentaçcies necessarias e fundamentais para a preservação da saúde no ambiente de trabalho, sendo de adoção obrigatorio pela
força de trabalho do Inmetro.

4. til não cumprimento das normas e orientacoes de prevenção e cautela podera acarretar sanoãies administrativas a todos os 5Eltli'Tl}i]FiE5 envolvidos. inclriirs-ive
com TEitl'v'lt3r DE i!r.1U5Tr!tIvlEt‹tTi'J DE Eiiit-IEirUTJ.'i. - Ti!r.rE e aplicação de .riidv-i:rti!ni:la, obseini-ados ti di.-i.-ido processo legal aatministratlvo e garanddos a ampla deleta e o conuadjtdrlo.

5. ct descumprimento das orte-riitei;-oes e normas de saúde e segeraiiiiça, bem como das normas -de conduta, pela empresa fornecedoraflprestadora de serviços, por
melo de preposto ou empregado, podera acarretar a imediata der.rol=uç.ão do trabalhador ã resrperrrtiria da empresa, precedida de sua retirada coisipulsoria das instaiaçües do
Inmetro. corn vistasii lncolrumitlade do força de trabalho e a segurança srlnitiiri-ir das irrsi-ril=açr'.i-es do Inmetro, devendo ii empresa fornecedor-ailprestardorrl de servicos ptorrrovel' a
substittsiçãro do respectivo trabalhador, seja no Estado do Rio de Janeiro, se¡|a em i!'.‹rasiIIa..i'lJF, no Estado de Goiás e no Estado do itlo tiranrde do 5-ul.

5. Ú não atendimento ãs orlentaçdes e às normas de saúde e segurança, bem como das normas de conduta, pefa empresa fomecedoraƒprestadora de serrriços,
decorrente de atos comissivos ou nmissivos piatiraldos por seus representantes. pre-postos ou empregados, que venha afetar a inoolumidade da Íorfl de trabalho o a
integridade sanitária das Instalar;-bes do instituto, decorrente de contaminação pelo Eoronavirus, importa em descumprimento contrah.iaI e podera acarretar a rescisão
unilateral do respectivo contrato e a aplicação das penalidades cablveis, na quai sera observado o devido processo legal administrativo e assegurado a ampla defesa e o
concraditi:irio_, sem oltrster a responiatiitizaçzão administrativa, ciiri-1 e penal de seus administradores.

isprerrarsllçlzrrda I'1:ri.|nlclro-ri'rrr1lIrtr -I'h'L'liII-I-'r.'I.r.Ircd-crirr.ri.l'EiIII -I'i-eq:-:I'rr|üIl.l.lclI |'ro'H- I.rirfIr'ier:r|| Irlll-|i'rerlrI-IIII.
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